
INDICAÇÃO Nº 
2241
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que crie uma Delegacia da Mulher no município de Itararé.  

JUSTIFICATIVA

A presente indicação é fruto de uma moção de apelo apresentada pelo Sr. Vereador José Donisete de Camargo (Zetão da Ambulância), aprovada por unanimidade pela Casa Legislativa daquele município, e endereçada a este Parlamentar que demonstra a necessidade da construção e instalação de uma unidade da Delegacia de Defesa da Mulher na cidade de Itararé. 

Segundo relato apresentado na referida Moção, tal criação preencherá uma problemática lacuna existente na cidade, permitindo que mulheres tenham um tratamento mais humano para o equacionamento dos seus problemas que são constantes.

Certamente a criação de uma Delegacia da Mulher trará um atendimento mais digno, célere e justo às mulheres, vítimas de maus tratos, sejam de ordem física, psíquica ou moral. 

Aliás esse não foi o primeiro pedido do município nesse sentido, que sinalizou inclusive que na impossibilidade da criação dessa Delegacia, a destinação de uma Delegada já minimizaria sensivelmente os problemas aqui mencionados. 

Assim, pelos motivos expostos, e esperando contar com a habitual colaboração e sensibilidade do Senhor Governador e de seu Secretariado, apresento a presente propositura, que irá melhorar as condições de vida de todos que residem no município de Itararé, especialmente a população feminina. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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